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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

DELIBERAÇÃO CBH AMAP Nº 45, de 21 de junho de 2022

 

Altera a Deliberação CBH AMAP nº 19, de 13 de novembro de 2018, que
nomeia os membros da da Câmara Técnica de Planejamento Ins�tucional - CTPI
do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Alto Paranaíba,
para a Gestão 2018 – 2022.

 

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES MINEIROS DO ALTO PARANAÍBA – CBH AMAP,
ins�tuído pelo Decreto Estadual nº 43.958 de 02 de fevereiro de 2005, no uso das atribuições que lhe são
conferidas e tendo em vista o disposto no Art. 6º, Inciso IV do seu Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de recons�tuir a Câmara Técnica de Planejamento Ins�tucional (CTPI) e
visando proporcionar o suporte necessário ao seu pleno funcionamento em consonância com o rigor
técnico, a legalidade e cons�tucionalidade das suas deliberações;

CONSIDERANDO a decisão da Plenária do CBH AMAP, durante a 2ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada
em Patrocínio/MG no dia 21 de junho de 2022;

DELIBERA:

Art. 1º Nomeia os membros da Câmara Técnica de Planejamento Ins�tucional - (CTPI).

Parágrafo Único. A Câmara Técnica será composta, respec�vamente, pelos membros indicados no ANEXO I
desta Deliberação.

 

Art 2º Fica revogada a Deliberação CBH AMAP nº 19, de 13 de novembro de 2018

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação.

Patrocínio, 21 de junho de 2022.

 

(Documento assinado eletronicamente)

Antônio Geraldo de Oliveira 

Presidente do CBH AMAP PN1

 

 

ANEXO I
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Anexo à DELIBERAÇÃO CBH AMAP Nº 45, de 21 de junho de 2022

 

Câmara Técnica de Planejamento Ins�tucional - CTPI

 Titular Suplente

Poder
Público
Estadual

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

Poder
Público
Estadual

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas
Gerais - EPAMIG

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas
Gerais - EPAMIG

Poder
Público
Municipal

Associação dos Municípios da Microrregião
Alto Paranaíba - AMAPAR

Associação dos Municípios da Microrregião
Alto Paranaíba - AMAPAR

Poder
Público
Municipal

Prefeitura Municipal de Patrocínio Prefeitura Municipal de Patrocínio 

Sociedade
Civil

Associação para Gestão Socioambiental do
Triângulo Mineiro – ANGÁ

Associação para Gestão Socioambiental do
Triângulo Mineiro – ANGÁ

Sociedade
Civil Movimento Verde de Paracatu – MOVER Organização de Desenvolvimento Sustentável

– ODS

Usuários Associação dos Produtores Rurais e Irrigantes
do Noroeste de Minas - Irriganor

Associação dos Produtores Rurais Irrigantes e
Usuários de Água da Região de Mundo Novo

Usuários Salitre Fer�lizantes Ltda Companhia de Saneamento de Minas Gerais –
COPASA

 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Geraldo de Oliveira, Presidente(a), em 24/06/2022,
às 08:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 48459097 e o
código CRC DFFD015C.

Referência: Processo nº 2240.01.0004750/2022-95 SEI nº 48459097
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